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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 258/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
6.302.660,88 (seis milhões, trezentos e dois mil, seiscentos e sessenta reais, oitenta 
e oito centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, 
CULTURA E ESPORTE 

     FONTE 0218000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.150.000,00

 1.12.306.0046.2478 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           1.326.339,55

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

3.826.321,33

 TOTAL DA UG 6.302.660,88

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E 
MO 

 1.12.361.0046.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA 
DE ESCOLAS 

     FONTE 0218000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           2.489.874,94

     FONTE 0218000000 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES             

487.206,78

     FONTE 0218000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.304.192,99

 1.12.365.0046.1457 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA 
DE CRECHES 

     FONTE 0218000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

692.092,83

 1.12.361.0046.1489 - CONSTRUCAO DE QUADRAS 
POLIESPORTIVAS 

     FONTE 0218000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           112,52

 TOTAL DA UG 4.973.480,06

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - 
SAL. EDUCACAO 

     FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           1.326.339,55

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

2.841,27

 TOTAL DA UG 1.329.180,82
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Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 18 de setembro de 2018.
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Decreto nº 259/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
11.062.322,65 (onze milhões, sessenta e dois mil, trezentos e vinte e dois reais, 
sessenta e cinco centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

11.062.322,65

 TOTAL DA UG 11.062.322,65

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado 
no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0218000000 – 
Transferências FUNDEB - Magistério”, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 19 de setembro de 2018.
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Decreto nº 260/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$31.000,00 (trinta e um mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONAL. E MAN. DOS SERVICOS 
DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0229000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

10.000,00

 2.08.244.0013.4442 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE 
SOCIAL - IGD SUAS 

     FONTE 0229000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           5.000,00

 2.08.244.0050.4443 - FORTAL. DO CONTROLE SOCIAL - IGD 
PROG. BOLSA FAMILIA 

     FONTE 0229000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

15.000,00

 TOTAL DA UG 30.000,00

 370100 - SECRETARIA MUN. DA TRANSPARENCIA E 
CONTROLE 

 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE 
ORCAMENTAR 

 1.04.122.0095.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN.  DA 
TRANSPARENCIA E CONTROLE 

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

1.000,00

 TOTAL DA UG 1.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0038.4466 - OPERACION. E MANUNT. PROGRAMA 
ACESSUAS TRABALHO 

     FONTE 0229000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

30.000,00

 TOTAL DA UG 30.000,00

 370100 - SECRETARIA MUN. DA TRANSPARENCIA E 
CONTROLE 

 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE 
ORCAMENTAR 

 1.04.126.0021.1262 - IMPLANTACAO DO NOVO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           1.000,00

 TOTAL DA UG 1.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 19 de setembro de 2018.
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P  N°1264/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 490/2017, que nomeou Amanda Aparecida 
Passalini, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo 
em comissão de Gerente de Educação de Jovens e Adultos, Símbolo DAS 5, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de setembro  de 
2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1265/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 226/2018, Amanda Aparecida Passalini, para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Secretário, 
Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de setembro de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Guarda Civil Municipal

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 011/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 011/2018, processo nº. 2018.016.000003-3-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios – refeições acondicionadas 
em marmitex, lanche e água mineral natural – para Guarda Civil Municipal - GCM, 
e, em consequência, HOMOLOGO a licitação epigrafada com adjudicação do seu 
objeto às empresas vencedoras do certame, a saber: ACF DA SILVA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 10.555.527/0001-36, vencedora dos itens 2.1, 2.2, 3.1 e 3.2; e 
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
18.382.949/0001-69, vencedora dos itens 01, 4.1 e 4.2.

PUBLIQUE-SE.

Em 30 de agosto de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
= Comandante Geral da Guarda Civil Municipal =
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 011/2018

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preços nº 051 e 052/2018, relacionadas ao Pregão Presencial nº 011/2018, cujo objeto 
é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios – refeições acondicionadas em marmitex, lanche e água mineral natural – para Guarda Civil Municipal - 
GCM, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (conforme especifi cações 
dos itens 5 e 6 do Termo de Referência) QUANT UND MARCA

PREÇO UNITÁRIO 
EM ALGARISMO 

(R$)
EMPRESA

1                             Item 
exclusivo  (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

Água mineral natural – garrafa plástica 
500 ml. 

18.000 UND MONTANHA R$ 1,34
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 18.382.949/0001-69

2.1                             Cota 
reservada  (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Refeição condicionada em marmitex 
acompanhada de uma bebida natural 
gelada, sabor açaí ou guaraná, copo 290 
ml, a serem servidas em Farol de São 
Thomé. 

2.750 UND VIVACE R$ 14,85
ACF DA SILVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.555.527/0001-36

2.2                             Cota 
principal  (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Refeição condicionada em marmitex 
acompanhada de uma bebida natural 
gelada, sabor açaí ou guaraná, copo 290 
ml, a serem servidas em Farol de São 
Thomé.

8.250 UND VIVACE R$ 14,85
ACF DA SILVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.555.527/0001-36

3.1                             Cota 
reservada  (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Refeição condicionada em marmitex 
acompanhada de uma bebida natural 
gelada, sabor açaí ou guaraná, copo 290 
ml.

2.750 UND VIVACE R$ 14,85
ACF DA SILVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.555.527/0001-36

3.2                             Cota 
principal  (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Refeição condicionada em marmitex 
acompanhada de uma bebida natural 
gelada, sabor açaí ou guaraná, copo 290 
ml

8.250 UND VIVACE R$ 14,85
ACF DA SILVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.555.527/0001-36

4.1                             Cota 
reservada  (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Lanche (misto frio, bebida natural gelada 
copo 290ml, maçã)

3.500 UND DA CASA R$ 6,00
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 18.382.949/0001-69

4.2                             Cota 
principal  (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Lanche (misto frio, bebida natural gelada 
copo 290ml, maçã)

10.500 UN DA CASA R$ 6,00
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 18.382.949/0001-69

Campos dos Goytacazes, 30 de agosto de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante Geral da Guarda Civil Municipal

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 675/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve AUTORIZAR A CESSÃO do 
servidor RICARDO TRINDADE CARNEIRO DA SILVA, matrícula nº. 2072, Assistente 
Executivo, lotado na Prefeitura Municipal de Quissamã, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes (Secretaria Municipal de 
Saúde), fi cando o Município cessionário responsável pelo ônus do servidor, pelo período 
de 02/01/2018 a 31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 17 de setembro de 2018. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 160/2018
PROCESSO Nº. 2018.115.000009-5-PR
PREGÃO SRP Nº 001/2018
CONTRATADA: VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA
CNPJ Nº. 07.216.364/0001-52

OBJETO: Aquisição de material de informática, com a fi nalidade de atender as necessidades 
de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, conforme descrito 
nos Anexos I e VIII do edital e, em especial, na Nota de Empenho n° 2018NE00438.

Itens: 06, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 26, 29 e 45 descritos no verso da NSD nº 2018.115.000316-
P-NS, em que a empresa foi vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 57.655,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/09/2018.

Campos dos Goytacazes, 18 de setembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 161/2018
PROCESSO Nº. 2018.115.000009-5-PR
PREGÃO SRP Nº 001/2018
CONTRATADA: ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº. 10.544.701/0001-45

OBJETO: Aquisição de material de informática, com a fi nalidade de atender as necessidades 
de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, conforme descrito 
nos Anexos I e VIII do edital e, em especial, na Nota de Empenho n° 2018NE00439.

Itens: 03, 10, 17, 19, 24, 27, 28, 34, 35.1, 36.1, 37.1, 38.1 e 46.2 descritos no verso da NSD 
nº 2018.115.000319-1-NS, em que a empresa foi vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 250.293,00 (duzentos e cinquenta mil, duzentos e noventa e três 
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/09/2018.

Campos dos Goytacazes, 18 de setembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Superintendência do Procon

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ – CONDECON

O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, representado por seu 
Presidente Sr. Douglas Leonard Queiroz Pessanha, por meio do presente edital, CONVOCA 
os representantes da Secretaria Municipal de Educação, da Vigilância Sanitária Municipal, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, da Superintendência Municipal de Agricultura e Pecuária 
e da Associação Comercial e Industrial de Campos, para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que 
se realizará na sede do Procon, situada na Avenida José Alves de Azevedo, 236, Centro, 
às 10h do dia 26 de setembro do corrente ano, tendo como pauta os seguintes assuntos a 
deliberar:

1) Prestação mensal de contas;
2) Assuntos gerais inerentes.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de setembro de 2018.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Presidente do CONDECON
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Codemca
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 09 DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO, ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL BENEFICENTE SÃO JOSÉ, NOME FANTASIA, 
COLÉGIO EUCARÍSTICO. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar 
pelo cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 10/2018, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino, 
Associação Educacional Benefi cente São José, nome fantasia, Colégio Eucarístico;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
10/2018, deliberado em Sessão Plenária de 29/08/ 2018;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino Associação Educacional Benefi cente São José, nome fantasia, Colégio 
Eucarístico, situado à Rua Tenente Coronel Cardoso, nº 585/595, Centro, no município de 
Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, na Modalidade, Creche (2 e 
3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos), em horário parcial, das 07:00 horas e 30 minutos, às 12 
horas, e das 13 horas às 17 horas e 30 minutos.

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde 
que a Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2018.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 10 DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO, VFD GOMES & DIAS LTDA-ME, NOME FANTASIA, ESCOLA COMECINHO DE 
VIDA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e 
segundo o que prevê o artigo 37, da Deliberação CME nº 02 de 28 de setembro de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal de Educação em zelar 
pelo cumprimento da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses do educando/criança, 
bem como sua integridade física, segurança, e seu direito à educação de qualidade, em 
conformidade com os marcos normativos e parâmetros legais;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 11/2018, que deliberou sobre 
o Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de 
Ensino, VFD Gomes & Dias LTDA-ME, nome fantasia, Escola Comecinho de Vida;
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CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
11/2018, deliberado em Sessão Plenária de 29/08/ 2018;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Ato de Autorização para o funcionamento da Educação Infantil na 
Instituição de Ensino VFD Gomes & Dias LTDA-ME, nome fantasia, Escola Comecinho 
de Vida, situado à Avenida Alberto Lamego, nº 865, Parque Califórnia, no município de 
Campos dos Goytacazes.

Art. 2º A Instituição de Ensino atenderá Educação Infantil, na Modalidade, Creche (1 a 
3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos), em horário parcial, das 07:00 horas e 30 minutos, às 12 
horas e 30 minutos, e das 13 horas às 18 horas e 30 minutos, e integral, das 07:00 horas e 
30 minutos às 18:00 horas e 30 minutos.

Art. 3º O presente Ato de Autorização tem validade por tempo indeterminado, desde 
que a Instituição de Ensino cumpra com a legislação vigente pertinente à matéria

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2018.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE EXTRAÇÃO MINERAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi INDEFERIDO ex offi cio e ARQUIVADO 
o Processo n° 14143/2018.2, da R. J. FONTES & CIA LTDA, CNPJ: 36.296.200/0001-80, 
sobre a constatação de desistência por parte do requerente – podendo o mesmo, retirar 
documentos de seu interesse.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 18 DE SETEMBRO DE 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO PARA 2° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO NO ANO DE 2018.

O Presidente do Conselho de Meio Ambiente e Saneamento, no uso de suas 
atribuições legais com base na lei n°8.604/2014 e na Portaria n° 346/2017, convoca os 
membros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, para a 2ª 
reunião extraordinária do ano de 2018, a realizar-se no dia 27 de setembro de 2018, 
na Av. Osvaldo Cardoso de Melo n° 1233, Pq. São Caetano (Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Ambiental), das 15h30min ás 17h, com a seguinte pauta:

I – Processo eleitoral;
I.I- Eleger comissão eleitoral;
I.II- Defi nir calendário do processo eleitoral;
I.III- Agendar palestras para o Fórum eleitoral;
II- Encerramento.

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2018.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO PARA 9a REUNIÃO ORDINÁRIA, 5a DO ANO DE 2018, DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO.

O Presidente do Conselho de Meio Ambiente e Saneamento, no uso de suas atribuições 
legais com base na lei n°8.604/2014 e na Portaria n° 346/2017, convoca os membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, para a 9a reunião 
plenária, 5a do ano de 2018, a realizar-se no dia 27 de setembro de 2018, na Av. Osvaldo 
Cardoso de Melo n° 1233, Pq. São Caetano (Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental), das 15h30min ás 17h, com a seguinte pauta:

I – Abertura;
II – Aprovação da Ata anterior;
III – Apresentação do parecer da CTP de recursos à infrações ambientais, referentes 

aos processos n° 2017.035.000181-4-PA e n° 2017.035.000205-1-PA;
IV- Reestruturação e avaliação das atividades da CT normativa;
V- Assuntos Gerais. 

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2018.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

ATO DO PRESIDENTE

Processo APROVADO pelo presidente da EMHAB – Empresa Municipal 
de Habitação, Urbanização e Saneamento, referente à Prestação de contas de 
Adiantamento, número do processo: 2018.014.000003-7-PR – André Luís da Silva 
Boviot. 

Campos dos Goytacazes, 14 de setembro de 2018.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
FABIO DE AZEVEDO ALMEIDA

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017/
SMDHS

FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços Nº. N° 003-
A/2018. 

PROCESSO N°.: 2018.021.000030-P-PR, oriundo da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social (SMDHS).

A Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, no 
uso de sua competência, tendo em vista a necessidade de tornar público a ADESÃO, 
à Ata de Registro de preços n°. 006/2018/SMDHS, celebrada através do PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N°. 003-A/2018/SMDHS, do processo 
de n°. 2018.021.000030-P-PR, publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos 
Goytacazes do dia 12/06/2018, realizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (Carnes, frango, peixes e 
embutidos) para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, 
que irá atender através deste instrumento de Adesão a Fundação Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes, conforme detalhamento da Ata de Registro de Preços n°. 
006/2018/SMDHS, com validade de 12(doze) meses, contados à partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Município, ocorrido no dia 12/06/2018.

CONTRATADA: S.J. PARAÍSO CHARQUE LTDA-EPP.
CNPJ nº.: 06.829.427/0001-83.

A FMS adere a todas as cláusulas e condições da Ata de registro de preço, celebrada 
através do Pregão Presencial n° 006/2018 da Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
que passa a fazer parte integrante do presente termo, nos itens e quantidades abaixo 
discriminados:

Empresa vencedora: S.J. PARAÍSO CHARQUE LTDA-EPP, inscrita no CNPJ Nº. nº 
06.829.427/0001-83
.

ITEM
DESCRIÇÃO
(Conforme especifi cações do Termo de Referência)

QUANT. UNID.
VALOR 

UNITÁRIO

01 Carne bovina tipo chã de dentro, em bifes 3000 Kg R$ 19,85

02 Filé de peito de frango desossado 6000 Kg R$ 8,80

03 Coxa e sobrecoxa (sem a parte dorsal) 10000 Kg R$ 5,67

04 Linguiça tipo calabresa 200 Kg R$ 10,70

05 Linguiça suína tipo toscana 1000 Kg R$ 13,00

06 Linguiça de frango 1000 Kg R$ 13,70

08 Paleta suína – carne suína in natura 1250 Kg R$ 12,80

Ratifi co e homologo o presente termo.

Campos dos Goytacazes, 18 de Setembro de 2018.

ELISA MARIA SENCE RAMOS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 007/2018

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, in fi ne, torna público e comunica aos 
interessados que fi cam convocadas as empresas vencedoras, no pregão presencial nº 
007/2018, para apresentarem amostras dos produtos ofertados no prazo estabelecido no 
Termo de Referência (anexo VIII do edital da licitação), conforme abaixo:

BRASIL CLEAN COMÉRCIO ATACADISTA DE SISTEMAS DE HIGIENE EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 22.734.158/0001-28, itens 01, 02 e 09;
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob 
nº. 30.110.332/0001-90, item 07; 
FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 
05.650.047/0001-14, itens 03 e 05; e
VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 07.216.364/0001-
52, itens 04 e 08.

Objeto : registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e 
higienização para atender as necessidades oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 

Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro 
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo nº. 2018.044.000037-P-PA (064/18)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe defi ro o pedido formulado nos termos 
do Parecer Jurídico nº 033/2018 desta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 14 de setembro de 2018.

Fábio Gomes de Freitas Bastos
Presidente em exercício – FMIJ

Processo nº. 2018.115.003645-P-PA (03604/18)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe indefi ro o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico nº 032/2018 desta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 14 de setembro de 2018.

Fábio Gomes de Freitas Bastos
Presidente em exercício - FMIJ

Câmara Municipal

AVISO PÚBLICO Nº 0009/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

COMUNICA que no dia 28 de setembro de 2018 (sexta-feira), às 10 horas, no Plenário 
deste Legislativo, haverá AUDIÊNCIA PÚBLICA para Explanação do Relatório de Gestão 
do 2º Quadrimestre de 2018, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos 
dos Goytacazes, em cumprimento ao que determina o § 5º do Art. 36 da Lei Complementar 
nº 141, conforme solicitação contida no OFÍCIO/EXP/SMS/Nº 630/2018.

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2018, 341º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0322/2018

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,

RESOLVE tornar pública a DECISÃO proferida nos autos do processo administrativo 
nº 0170/2018/CMCG, que CONCEDEU abono permanência ao servidor Fabiano Silva de 
Mattos no valor de sua contribuição previdenciária até completar as exigências para a 
aposentadoria compulsória, com base no artigo 40, § 19 da Constituição Federal na forma 
da Emenda nº 41/2003. 

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2018, 340º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
– Presidente –

PORTARIA Nº 0323/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
 
R-E-S-O-L-V-E, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 0018/2017, que nomeou Maria 

de Lurdes Freitas, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora da 
Mesa Diretora, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-4, a partir 
de 03 de setembro de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0324/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Genilson de Souza, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor da Mesa Diretora, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 
Símbolo CC-4, a partir de 04 de setembro de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0325/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0312/2017, que nomeou Walter Moisés 
Batista Faria, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do 
Gabinete do Vereador Francisco Carlos Azevedo de Souza, Símbolo CC-1, a partir de 03 
de setembro de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de setembro de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0326/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Edson Moreira dos Reis Júnior, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Francisco Carlos 
Azevedo de Souza, Símbolo CC-1, a partir de 04 de setembro de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de setembro de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -
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